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INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2025 

 
INICIATIVA 

 
 VEREADOR ANGELO STELZER NETO 

 
DESTINO 

Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – 
SANEAR 

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
 

Indicação: Ao Sr. Gustavo Castro Neves, Diretor Presidente do Serviço 
Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR. 
 
 

SOLICITANDO: 

REALIZAR LIMPEZA DO CÓRREGO, 

LOCALIZADO EM SÃO SILVANO, ATRÁS DA 

BINOW LOJA DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O local é bem povoado e de frente e esta muito sujo, cheio de mato podendo 

proliferar insetos, e doenças a população, necessitando da sua limpeza.  

 

 

Sala das Sessões 
Em, 21 de Março de 2025 

 
 
 

ANGELO STELZER NETO 
Vereador – Autor 
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ANEXO  
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